                                                        INDICAÇÃO Nº 1952, de 2005

                                                   Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, junto à Secretaria da Fazenda, a realização dos estudos necessários objetivando a aprovação pelo CONFAZ de uma classificação fiscal especifica para estufas agrícolas e seus componentes, de forma similar aos critérios utilizados para a classificação de silos agrícolas, inclusos no Anexo II do Convênio ICMs 52/91.

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA,

PARECER 2695,de 2005,sobre PROCESSO RGL. 5159/2005.

